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EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 004/2009 DE 20 DE AGOSTO DE 2009. 

 
Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo de 
Provas para contratação de pessoal em caráter 
temporário no Município de Erval Velho. 

 
O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, neste ato representado por sua Prefeita, Srª. LENITA DADALT 
FONTANA, no uso de suas atribuições e com fundamento nas Leis Municipais nºs 
0899/99, Lei Complementar nºs 020/2009 e 007/2001 e;  
 
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público, estabelece 
normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado de Provas para a contratação 
de servidores em caráter temporário para atuação no Município de Erval Velho, visando 
substituições que venham ocorrer durante o exercício de 2009, que se regerá pelas normas 
fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da  
Empresa APRENDER.COM – Cursos e Treinamentos LTDA, sediada em Joaçaba-SC, à 
Rua Duque de Caxias, 844, inscrita no CNPJ nº 08.195.807/0001-39,  telefone (49) 3522-
3791. 
 
1.2. O Processo Seletivo originado por este Edital destina-se à contratação de pessoal em 
caráter temporário para vagas que surgirão durante os exercícios de 2009, conforme cargos 
e empregos constantes do ANEXO I, parte integrante deste Edital, conforme necessidade e 
conveniência ao bom desempenho da Administração Pública Municipal. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições estarão abertas no período previsto no cronograma constante do ANEXO 
IV deste Edital, na Prefeitura Municipal de Erval Velho (SC), localizada na Rua Nereu 
Ramos, 204, Centro, na cidade de Erval Velho (SC). 
 
2.2. A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no conhecimento e na 
aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.3. A inscrição somente será efetuada pelo próprio candidato ou por procurador 
devidamente habilitado com poderes específicos para representá-lo. 
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2.4. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos ou emprego 
constantes no Anexo I deste Edital. 
 
2.5. A inscrição será efetuada mediante o preenchimento de requerimento padronizado 
fornecido pelo Município, ocasião em que o candidato apresentará fotocópia dos seguintes 
documentos: 
a) comprovante da ultima votação; 
b) comprovante de cumprimento/dispensa do serviço militar; para os candidatos do sexo masculino; 
c) CPF e Identidade; 
d) certidão de nascimento ou casamento; 
e) Ter idade mínima de (dezoito) 18 anos na data da contratação; 
 
2.6.  Será cobrada taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 para todos os cargos. 
2.6.1. O candidato deverá retirar o Documento de Arrecadação Municipal (DAM) junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Erval Velho e efetuar o recolhimento nas Agências 
do Banco do Brasil S/A. 
2.6.2. Juntamente com o requerimento de inscrição, o candidato deverá entregar o 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição a que se refere o item anterior. 
2.6.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somente será devolvido em caso 
de cancelamento do processo seletivo por conveniência da Administração Pública. 
 
2.7. Será considerada cancelada a inscrição do candidato que efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição com cheque sem cobertura de fundos ou que cometer outra irregularidade 
que impossibilite o desconto do respectivo cheque, ou que fizer agendamento de 
pagamento sem a devida provisão de fundos. 
 
2.8. Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, formação habilitação e 
requisitos mínimos exigidos para o exercício do cargo/função deverão ser apresentados e 
comprovados quando da convocação para a contratação do candidato. 
 
2.9. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não satisfizer a todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo, e, em 
conseqüência, serão anulados todos os atos decorrentes, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.10. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-símile, e não será aceita 
inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.11. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração da identificação 
do candidato inscrito. 
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2.12. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula de Identidade ou a não 
veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado verificada a qualquer 
tempo, eliminará o candidato do Processo Seletivo. 
 
2.13. A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscrição, a qual estará 
disponível no local das inscrições, é de inteira responsabilidade do candidato ou de seu 
representante legal. 
 
III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
3.1. Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado o direito de se 
inscrever neste Processo Seletivo. 
 
3.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem 
nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99.3.3 Na sua inscrição, o 
portador de necessidades especiais deverá indicar no espaço apropriado,     constante da 
Ficha de Inscrição, as condições especiais que necessitar para realizar as provas. 
 
3.3. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das 
provas, não substitui, em hipótese alguma, a avaliação para fins de aferição da 
compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão física e mental 
necessárias para exercer as atribuições do cargo. 
 
3.4. O candidato portador de necessidades especiais, após realizar sua inscrição, dentro do 
prazo legal, deverá entregar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com o respectivo enquadramento na Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como a provável causa da necessidade especial e o não impedimento do 
candidato ao exercício do cargo pretendido, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, no local das inscrições, impreterivelmente até o último dia e horário 
estabelecido para as inscrições. 
a) Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de expedição seja igual ou posterior à 
data de publicação deste Edital. 
b) O candidato portador de necessidades especiais submeter-se-á, quando convocado, a 
exame perante comissão interdisciplinar credenciada pelo Município de Erval Velho, que 
verificará a existência da deficiência declarada na Ficha de Inscrição, bem como de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 
 
3.5. O candidato portador de necessidades especiais participará deste Processo Seletivo em 
igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
avaliação e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
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3.6. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa, quando da sua inscrição. 
 
3.7. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 
3.8. A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo, a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a 
segunda, somente a pontuação destes. 
 
3.9. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada aos portadores de 
necessidades especiais, esta será preenchida pelos demais candidatos classificados. 
 
 
IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e 
deferidas pela autoridade competente no prazo previsto no cronograma constante no 
ANEXO III deste Edital, e estarão disponíveis no site www.ervalvelho.sc.gov.br e no 
Mural da Municipalidade. 
 
4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas. 
 
V – DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
 
5.1. Os candidatos habilitados e classificados neste Processo Seletivo, serão contratados em 
caráter temporário, conforme dispõe a Lei nº 0937/2001, de 27 de abril de 2001. 
 
5.2. A contratação obedecerá ao Regime jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Erval Velho, e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
como contribuintes obrigatórios do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
 
VI – DAS PROVAS 
 
6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, constará das seguintes etapas, de acordo com 
as especificações e disposições deste Edital: 

a) Prova objetiva de conhecimentos para todos os cargos, de caráter 
eliminatório/classificatório; 

 
6.2. Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, horário e local, conforme 
dispuser o cronograma constante no Anexo III deste Edital. Não poderão as provas ser 
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realizadas individualmente ou em data, horário ou local que não seja o especificado neste 
Edital e em suas alterações posteriores. 
 
6.3. As provas escritas (objetivas) serão realizadas na data e horário constantes no 
Cronograma do Anexo III deste Edital, na Escola Básica Municipal César Avelino 
Bragagnolo, sito à rua Honorato Vieira, nº 1073, na cidade de Erval Velho (SC). O 
candidato deve estar no local 30 minutos antes do início das provas. 
 
6.4. As provas escritas serão realizadas em etapa única de três (03) horas de duração, 
incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta e o tempo necessário para as 
instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de sala. 
 
6.5. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar a cédula de 
identidade original ou carteira expedida pelo órgão de classe original. 
 
6.6. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou estadual, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
novo, com foto). 
 
6.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá 
apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, trinta (30) dias. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados. 
 
6.8. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo de documento. 
 
6.9. Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida acima, não poderá fazer a prova e será 
automaticamente eliminado do certame. 
 
6.10. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos 
exigidos. 
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6.11. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 
 
6.12. Durante a realização das provas é vedada consulta a livros, revistas, folhetos, 
anotações ou qualquer outro material, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e 
aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de 
eliminação do candidato no Processo Seletivo. Os telefones celulares e outros 
equipamentos eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala antes do início da 
prova, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato. 
 
6.13. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da 
sala se acompanhado por um fiscal. 
 
6.14. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após 01 
(uma) hora de seu início. 
 
6.15. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, 
entregará ao fiscal de prova/sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de 
prova. Caso não o faça, será eliminado automaticamente do Processo Seletivo. 
 
6.16. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e 
retirar-se definitivamente do local simultaneamente. 
 
6.17. Os candidatos poderão comparecer aos locais de prova com antecedência de trinta 
(30) minutos em relação ao início da mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao 
candidato que se apresentar após o seu início. 
 
6.18. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização 
de prova fora do horário e local estabelecidos no Edital para todos os candidatos. 
 
VII – DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, constará do seguinte: 
a) prova objetiva de conhecimentos na área de Bioquímico(a). 
 
7.1.1. A prova objetiva inclui questões de conhecimentos da Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes do 
Anexo II, parte integrante deste Edital. 
 
7.2. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões, com até 5 (cinco) alternativas de 
respostas cada uma, sendo que apenas 01 (uma) deve ser assinalada.  
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7.3. A pontuação de cada disciplina para as provas objetivas será a seguinte: 
 

Disciplina Número de 
questões 

Peso individual Peso total 

Língua Portuguêsa 10 0,20 2,0 
Matemática 10 0,20 2,0 
Conhecimentos específicos 20 0,30 6,0 
Total 40  10,0 
 
7.4. Para a realização da prova objetiva, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica, 
de tinta azul ou preta, sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será 
substituído em caso de erro do candidato. 
 
7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
7.6. Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) que contenha(m):  
a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-resposta; 
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta; 
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta; 
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou 
caneta esferográfica de tinta cuja cor for diferente de azul ou preta ou, ainda, com 
marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão. 
 
7.7. A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas 
expressas com 1 (uma) decimal, sem arredondamento. 
 
7.8. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 5,00 (cinco). 
 
7.9. O Gabarito Oficial referente a prova objetiva será divulgado a partir das 09 horas do 
primeiro dia útil após a realização da referida prova, no site www.ervalvelho.sc.gov.br e 
no Mural da Municipalidade. 
 
7.10. Havendo impugnação de questões da prova objetiva, o candidato poderá preencher 
um requerimento no momento em que estiver prestando a prova e entregar ao fiscal de 
sala. 
a) O formulário de impugnação de questão estará disponível e poderá ser fornecido ao 
candidato no dia da realização da prova, caso este o solicite. 
b) As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a 
classificação final do Processo Seletivo, bem como o gabarito oficial definitivo, na 
ocorrência de recurso procedente. 
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c) A questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos. 
 
VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
8.1. Somente serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 5,00 (cinco).  
8.2. A nota final para todos os cargos será calculada com a aplicação da seguinte fórmula: 
 
PO = (NaP x 0,20 + NaM x 0,20 + NaCE x 0,30) 
 
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaP: Número de acertos em questões de Língua 
Portuguêsa; NaM: Número de acertos em questões de Matemática; NaCE: Número de 
acertos em questões de Conhecimentos Específicos;  
 
8.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final. 
 
8.4. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes 
critérios para desempate: 
a) maior idade; 
b) maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior nota na prova de conhecimentos da Língua Portuguêsa. 
 
8.5. A data da divulgação da classificação final é a constante no cronograma previsto no 
ANEXO III deste Edital e será divulgada primeiramente no site www.ervalvelho.sc.gov.br 
e, posteriormente, nos meios oficiais de publicação a critério da Administração Pública 
Municipal. 
 
8.6. A listagem a que se refere o item acima conterá somente os candidatos aprovados, em 
ordem de classificação, com as notas detalhadas de acordo com o peso de cada disciplina. 
 
8.6.1. Os candidatos que não lograrem aprovação e desejarem saber suas notas, poderão 
enviar solicitação das mesmas através do e-mail aprender.com@hotmail.com. 
 
8.6.2. A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, CPF, número de 
inscrição, cargo a que concorreu e data de nascimento do candidato interessado. 
 
IX – DOS RECURSOS 

 
9.1 Será admitido recurso ao Processo Seletivo, que deverá ser interposto, exclusivamente, 

pelo candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos seguintes 
prazos máximos contados após a data da divulgação conforme os prazos previstos no 
cronograma: 
a) homologação das inscrições: 02 dias úteis; 

mailto:aprender.com@hotmail.com
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b) publicação do gabarito provisório da prova objetiva de conhecimentos: 04 dias 
úteis; 

c) divulgação do resultado final do Processo Seletivo: 04 dias úteis. 
 

9.2 O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
a) ser datilografado ou digitado, em duas vias, assinadas; 
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente; 
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes. 

9.3  Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser entregues e 
protocolados pessoalmente pelo candidato ou por seu procurador, na Prefeitura 
Municipal de Erval Velho, dentro do seu horário de funcionamento, cabendo à 
Comissão Especial do Processo Seletivo a apreciação juntamente com a equipe técnica 
da APRENDER.COM – Cursos e Treinamentos. 

9.4  O candidato que desejar obter o teor das provas após a realização do Processo Seletivo, 
poderá fazê-lo através do e-mail: aprender.com@hotmail.com 

9.5 A solicitação de que trata o item acima deverá conter: nome, CPF e data de nascimento 
do candidato interessado. 

9.6  Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão 
liminarmente indeferidos. 

9.7  Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, Internet ou qualquer meio 
postal, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e indeferidos, considerando-
se a data e horário de protocolo. 

9.8  As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente. 
9.9  Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos que realizaram a prova objetiva de conhecimentos. 
9.10  Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, sendo que a nota 

poderá ser mantida, aumentada ou diminuída, conforme se verifique ou não erros na 
conferência. 
a) Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou 

seja, o candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 
b) As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão dadas a conhecer, 

coletivamente. 
9.11  A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em última instância para 

recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou 
revisões adicionais na esfera administrativa. 

 
X – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital será homologado pela 
autoridade competente e publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Erval 
Velho, no órgão de publicação oficial do Município e no site www.ervalvelho.sc.gov.br . 
 

mailto:aprender.com@hotmail.com
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XI– DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos 
classificados, os seguintes documentos: 
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do 
sexo masculino); 
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
c) Certificado ou diploma de conclusão de curso e outros documentos comprobatórios da 
habilitação mínima exigida para o cargo no ANEXO I deste Edital; 
d) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas 
no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei Federal nº 8.112/90 e na legislação 
correspondente dos estados e municípios; 
e) Declaração de bens; 
f) Declaração de não acumulação de cargo público ou de condições de acumulação 
amparada pela Constituição; 
g) Laudo médico de boa saúde física e mental, a ser realizado por órgão credenciado pela 
Prefeitura Municipal; 
h) Outros documentos poderão ser exigidos, conforme dispuser a legislação municipal. 
 
11.2. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos 
apenas dos candidatos classificados e convocados para a contratação. 
 
11.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato. 
 
11.4. O candidato convocado que não se apresentar no dia e horários determinados para a 
escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar nenhuma das vagas 
oferecidas, perderá seu direito de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuízo de 
sua classificação para novas eventuais convocações. 
 
11.5. É dever do Candidato aprovado deixar sempre atualizado endereço e telefone de 
contato junto a Administração Municipal, para que se convocado não haja impossibilidade 
de contato, sendo que se tiver seus dados desatualizados e o contato não seja possível, será 
chamado o aprovado subseqüente, sem que haja qualquer reclamação do candidato 
faltoso; 
 
11.6. O horário de serviço será determinado pela Secretaria de Saúde. 
 
 
XII – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
12.1. Delega-se competência à APRENDER.COM para: 
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as provas; 
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b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo; 
e) definir normas para aplicação das provas; 
f) constituir comissão interna do Processo Seletivo e designar bancas examinadoras, 
conforme a necessidade. 
 
XIII – DO FORO JUDICIAL 
 
13.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata 
este Edital é o da Comarca de Herval d´Oeste-SC. 
 
XIV– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 
 
14.2. O presente Processo Seletivo e respectivo resultado terão validade para o exercício de 
2009. 
 
14.3. Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem 
de classificação, respeitado o número de vagas, a conveniência e oportunidade e o limite 
prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
14.4. As vagas constantes no Anexo I serão preenchidas conforme a necessidade da 
Administração Municipal; havendo necessidade, poderão ser abertas novas vagas, 
aproveitando-se os candidatos aprovados que comporão reserva técnica para essa 
finalidade; 
 
14.5. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática. 
 
14.6. O candidato classificado quando for convocado para assumir a vaga, se, por qualquer 
motivo, optar pela desistência desta, não fará mais parte da lista de classificados do 
referido processo seletivo. 
 
14.7. Será excluído do certame, por ato da APRENDER.COM, o candidato que: 
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe 
encarregada de realização das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 
candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
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c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar 
falsa identificação pessoal; 
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um 
fiscal. 
 
14.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
14.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 
além de solicitar o atendimento especial para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança; caso contrário, ficará impossibilitada de realizar as provas. 
 
14.10. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela 
APRENDER.COM e pela Comissão Especial do Processo Seletivo do Município de Erval 
Velho. 
 
14.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Dos Cargos, Salários e Habilitações Mínimas; 
b) ANEXO II – Dos Conhecimentos Específicos 
c) ANEXO III – Do Cronograma Previsto. 
 
14.12. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de publicidade, sendo que 
este Edital completo estará disponível na Prefeitura Municipal de Erval Velho a partir do 
dia 31/08/2009. 
 

Erval Velho, SC, 28 de agosto de 2009. 
 
 
 

LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS 
 

Cargos 

 
N ° 

Vagas 
 

Carga 
Horária 
Semanal 

Habilitação Mínima 
para Contratação 

 
Remunera- 
ção  mensal 

 

 
Tipo de 
Provas 

 

Bioquímico (*) 20 h/s 
Ensino Superior Completo 
em Bioquímica e/ou 
Farmácia. 

R$ 1.007,08 
Escrita e 
objetiva 

 
 
(*) O número de vagas será de acordo com a necessidade do Município, dentro do prazo de validade 
do Processo Seletivo.  
 
Notas: 
a) O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga, não aceitar, passará automaticamente 
para o final da lista de espera. 
b) O candidato que tiver seu contrato encerrado durante a vigência do Processo Seletivo, retornará 
para a lista de espera em sua posição de classificação. 
c) A convocação para preencher as eventuais vagas que surgirem deverá sempre observar a relação 
de candidatos selecionados disponíveis na lista de espera no momento da convocação. 
d) O horário de serviço será determinado pela Secretaria de Saúde. 
e) Para Bioquímico o vencimento será de R$ 1.007,08; 
f) A taxa de inscrição será de R$ 40,00. 
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ANEXO II 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO 
 

NOME DO CARGO CONHECIMENTOS PROGRAMÁTICOS 

BIOQUÍMICO 

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, 
significado contextual de palavras e expressões, noções de fonética, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 
classes das palavras, advérbios, concordância nominal, concordância 
verbal, regência verbal e nominal, crase, análise sintática, colocação 
pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das 
iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de 
linguagem, estrutura das palavras, estilística. 
Matemática: Número e suas operações. Sistemas de Medidas: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; 
Regra de Três e proporções. Cálculos algébricos: produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas; equações, inequações e sistemas 
polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, 
logarítmica, exponencial, trigonométricas. Geometria Plana e 
espacial. Seqüências e progressões. Matrizes e Determinantes. 
Sistemas Lineares. Análise Combinatória. Matemática Financeira: 
Juros simples e compostos, juros e funções. Trigonometria: no 
triângulo retângulo e triângulos quaisquer. Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas. Estatística: termos de 
uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância. 
Polinômios e Equações Algébricas. Noções de limites, derivadas e 
integral.  
Conhecimentos Específicos: 1. PARASITOLOGIA CLÍNICA: 
Patogenia, sintomatologia, epidemiologia, profilaxia e diagnóstico 
das parasitoses humanas; Fundamento das técnicas utilizadas no 
diagnóstico das parasitoses humanas. 2. MICROBIOLOGIA 
CLÍNICA: Enterobacteriaceae, Mycobacteriacea e Streptococaceae: 
patologia, profilaxia e diagnóstico laboratorial; Meios de cultura 
para bacteriologia: generalidades, métodos de coloração. 3. 
BIOQUÍMICA CLÍNICA: Causas de variação nas determinações 
laboratoriais: a preparação do paciente. Variações e erros devidos à 
amostra biológica; Fotometria em Bioquímica Clínica: conceito, 
tipos, leis de fotometria, aplicação nas análises clínicas, transmitên-
cia, absorbância, curva e fator de calibração; Técnicas, fundamentos 
químicos e interpretação clínica das dosagens de: glicose, hemoglo-
bina glicolisada, uréia, ácido úrico, creatinina, colesterol e frações, 
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triglicérides, proteínas totais e albumina, bilirrubina total, direta e 
indireta. Fosfatases: ácida e alcalina, amilase, creatinofosfoquinse, 
desidrogenase lática. Transminases: glutânico oxalacética e 
glutânico-pirúvico. Urinálise: fundamentos químicos, interpretação 
das análises. 4. HEMATOLOGIA CLÍNICA: Interpretação clínica de 
eritrograma e hemograma: valores de referência. Índices hematimá-
tricos. Hematoscopia normal e patológica. Alterações qualitativas e 
quantitativas; Anemias; Leucoses: Alterações no sangue periférico; 
Imuno-hematologia: exames laboratoriais para classificação san-
güínea e doenças auto-imunes; Coagulação e hemostasia: diagnós-
tico laboratorial das doenças vasculares, plaquetárias e das princi-
pais coagulopatias; Coleta e métodos de coloração para exames 
hematológicos. 5. IMUNOLOGIA CLÍNICA: Diagnóstico imuno-
lógico das infecções bacterianas (salmonelose, brucelose, sífilis); 
Diagnóstico imunológico das infecções virais: mononucleose 
infecciosa, hepatites, rubéola, AIDS, rotavírus, citomegalovírus; 
Imunofluoerescência para Toxoplasmose e Doenças de Chagas. 
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ANEXO III
 

CRONOGRAMA PREVISTO – SUJEITO A ALTERAÇÕES 
 

ATO DATA PREVISTA 

1. PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO EDITAL 28/08/2009 

2. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 28/08/2009 

3. PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

03/09/2009 a 
18/09/2009 

Das 08 às 11:30 horas 
Das 14 às 17 horas 

4. DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 22/09/2009 
5. PRAZO PARA RECURSO QUANTO ÁS 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 25/09/2009 

6. HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES 28/09/2009 

7. REALIZAÇÃO DAS PROVAS 03/10/2009 (08:30h 
às 11:30h) 

8. PRAZO PARA RECURSO QUANTO ÀS QUESTÕES 
DA PROVA ESCRITA 05/10 a 07/10 

9. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 
 

10/10/2009 
 

10. PRAZO PARA RECURSO QUANTO À 
CLASSIFICAÇÃO 11 a 14/10 

11. HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO NO CASO DE NÃO HAVER RECURSOS 
QUANTO À CLASSIFICAÇÃO 

16/10/2009 

12. HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO NO CASO DE HAVER RECURSOS 
QUANTO À CLASSIFICAÇÃO 

18/10/2009 
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INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO  -  EDITAL Nº 004/2009  
Número da Inscrição:  
Necessidades Especiais: 
(      )  Sim   (       )  Não 

Quais:   

Formação: 
Cargo:  
 
Nome do Candidato(a): 
 
Identidade: 
 

Data de Nascimento: 
 

Sexo: Masc. (     )   Fem. (     ) 

CPF nº: Título Eleitoral nº: 
 

Estado civil: 
 
Endereço: Bairro: 

 
Município: Estado: Fone: (       ) 

 
Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, 
responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos 
apresentados. 
Local e data:  Assinatura do Candidato: 

 
Via da Prefeitura 
 
 
................................................................................................................................................................ 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO  -  EDITAL Nº 004/2009 
Número da Inscrição: 
 
Cargo: 
 
Nome do Candidato(a): 
 
Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. Levar caneta 
tinta azul ou preta e chegar com um mínimo de 30 (trinta) minutos de antecedência, no dia da realização da 
prova. 
Local e data:  Assinatura do candidato: 

 
Via do Candidato 
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